
 

I CONVOCAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 66/2024 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
ESTOCÁVEIS, CHOCOLATE/ACHOCOLATADOS, DIETÉTICOS, DOCES, SOBREMESAS E 
AFINS, PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA, PETISCOS, SEMENTES E OLEAGINOSAS ATENDER A 
UNIDADE SESC ITAPARICA, PELO PERÍODO DE 06 (SEIS) MESES, NOS TERMOS 
CONSTANTES DO EDITAL. 

 
 

A pregoeira, no uso de suas atribuições, após declarado os vencedores do Pregão acima 

epigrafado e transcorrido o prazo recursal, em cumprimento às disposições do subitem 15.1 do Edital, 

comunica que está aberta a possibilidade para qualquer licitante que esteja classificado, se 

manifestar no sentido de praticar o preço registrado conforme os valores vencidos nos itens: 

2, 3, 5,7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 16, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 

37, 38, 40, 43, 44, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 57, 58, 60, 63, 64, 65, 67, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 

79, 80, 81, 86 no certame e, posteriormente, assinar a Ata Registro de Preço. 

 
Oportunamente, ressaltamos que, de acordo com o subitem 15.1.1 do Edital, o(s) Licitante(s) 

interessados no cadastro reserva terá(ão) o prazo de 24h após a publicação deste comunicado para 

se manifestar no Portal de Compras: compras.sescbahia.com.br, quanto a sua intenção de aderir e 

praticar o menor preço registrado, abrindo-se os prazos estabelecidos nos subitens 13.1 e 13.2 do 

Edital, para o envio dos Documentos de Habilitação e a Proposta Comercial ajustada, que serão 

analisados pela Comissão de Licitação e/ou ao Pregoeiro, para posterior comunicado confirmando a 

habilitação do(s) Licitante(s) e inclusão no cadastro reserva. 

 
Salvador, 17 de Julho de 2024. 

 

 
 
 

 


